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Assunto: Sobrestamento de processo.

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO

 

PROCESSO: 00111-00007643/2022-96. INTERESSADO: Capela Nossa Senhora Aparecida, referente
à área da instituição localizada na: CR 87, LOTE 03, VALE DO AMANHECER, Região Administrativa
d e Planaltina/DF. ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE TEMPLO RELIGIOSO/
ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.

DETERMINO, com alicerce no despacho da Assessoria Acompanhamento de Projetos, e com fulcro no
inciso II, do §6º, do art. 3º da Portaria Conjunta nº 10, de 5 de abril de 2024, o SOBRESTAMENTO dos
autos por até 30 (trinta) dias, a contar a data de publicação deste despacho.

 
(assinado eletronicamente)
RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado 
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Marcos Aquiles Landim Viegas; Maria das Merces Aires Costa Nobre; Marla Mendes
Miranda; Marlucia de Fatima Felisbino; Nilza Rodrigues de Oliveira; Oberdan Alves;
Raquel Silva de Miranda Borges; Renailsa Lima da Silva; Valdete Dias Araujo.
e) Examinador médico da banca especial: Joao Flavio Gurjao Madureira
Art. 2º O membro da Banca Examinadora fica exonerado da função para a qual foi
anteriormente designado e com período de nomeação vigente, a contar da data de início da
designação para nova função constante desta instrução.
Art. 3º Exonerar da função de Examinador teórico-prático da Comissão Examinadora de
Trânsito do DETRAN/DF:
a) a partir do dia 01/12/2024 - Maria de Nazare Xavier de Araujo.
Art. 4º Nomear para a função de Coordenador teórico-prático da Comissão Examinadora de
Trânsito do DETRAN/DF:
a) a partir do dia 01/12/2024 a 30/04/2025 - Maria de Nazare Xavier de Araujo.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCU ANTÔNIO DE SOUZA BELLINI

DIREÇÃO GERAL ADJUNTA
 

INSTRUÇÃO Nº 461, DE 23 DE ABRIL DE 2025
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência
prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento no art. 2º da
Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e demais
informações contidas no processo SEI nº 00055-00012797/2024-56, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses, a
contar de 25/04/2025, da empresa BANCO SENFF S.A. (BANCO SENFF), CNPJ nº
11.970.623/0001-03, para fins de apontamento de gravame para o Distrito Federal,
restrito ao uso de código para inserção e exclusão de: I - compra e venda com reserva de
domínio; II - penhor de veículos; III- alienação fiduciária em garantia; e IV -
arrendamento mercantil ou leasing.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
GERÊNCIA CORREICIONAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 79, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O GERENTE CORREICIONAL, DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, § 2º da Lei
Complementar Distrital n.º 840/2011; e conforme Portaria nº 114, de 09 de abril de 2024,
publicada no DODF Nº 69, de 11 de abril de 2024, pg. 6, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 29/04/2025, o prazo de tramitação da
Sindicância n.º 220250001/2025-SEAPE, (04026-00003839/2025-19), instituída pela
Portaria nº 24 de 27/01/2025, publicada no DODF nº 20 de 29/01/2025, pág. 68, conforme
justificativa (169076328).
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO JORGE BERTOLOTO

COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA
 

DESPACHO DE PRESIDENTE
Em 24 de abril de 2025

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:
Despacho SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD nº
320250004/2025-SEAPE.
Consoante a delegação de competência prevista na Portaria n.º 114, de 09 de abril de 2024,
publicada no DODF n.º 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a contar
do dia 28 de abril de 2025, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei Complementar
distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 320250004/2025-SEAPE (SEI GDF nº restrito 04026-
00017468/2025-44 e sigiloso nº 04026-00004777/2025-54), instaurado por meio da Portaria
nº 49, de 18 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal Nº 41, de
27 de fevereiro de 2025. Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de abril de 2025

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:
Despacho - SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD
nº 320250002/2025-SEAPE
I - Consoante a delegação de competência prevista na Portaria nº 114, de 09 de abril de
2024, publicada no DODF nº 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a
contar do dia 28 de abril de 2025, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei
Complementar distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 320250002/2025-SEAPE (SEI GDF nº restrito

04026-00009137/2025-31 e sigiloso nº 04026-00004728/2025-11), instaurado por meio da
Portaria nº 47, de 18 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
Nº 41, de 27 de fevereiro de 2025. II - Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 24 de abril de 2025
INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:
Despacho SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD nº
320250005/2025-SEAPE.
I - Consoante a delegação de competência prevista na Portaria nº 114, de 09 de abril de
2024, publicada no DODF nº 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a
contar do dia 28 de abril de 2025, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei
Complementar distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 320250005/2025-SEAPE (SEI GDF nº restrito
04026-00009153/2025-23 e sigiloso nº 04026-00007628/2025-47), instaurado por meio da
Portaria nº 50, de 18 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
Nº 41, de 27 de fevereiro de 2025. II - Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 34, DE 23 DE ABRIL DE 2025
O SECRETÁRIA EXECUTIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA
ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, Substituta, no uso das
atribuições legais conferidas pelo artigo 8° da Portaria nº 01, de 18 de junho de 2019,
publicada no DODF n° 115, de 19 de junho de 2019, c/c com o inciso III do artigo 2º da
Portaria nº 62, de 16 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 178, de 18 de setembro
de 2020, e em observância a Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no
artigo 211 da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir do dia subsequente ao vencimento, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Disciplinar, instaurada pela Portaria
nº 15, de 13 de fevereiro de 2025, publicada no DODF nº 33, de 17 de fevereiro de 2025,
para apurar o teor do processo nº 04017-00015366/2024-12
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE MARIA MEDEIROS COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 34, DE 24 DE ABRIL DE 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, inciso X, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, e nas atribuições
conferidas pela Lei Complementar Distrital no 840, de 23 de dezembro de 2011,
considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo Disciplinar no 00193-
00001271/2024-10, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório Conclusivo (168430557) no por seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adota como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei
Federal no 9.784/1999, recepcionada pela Lei Distrital no 2.834/2001.
Art. 2º Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por intermédio da
Instrução nº 107, de 10 de Setembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal – DODF Nº 174, página 79 de 11 de Setembro de 2024.
Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de abril de 2025

PROCESSO: 00111-00007643/2022-96. INTERESSADO: Capela Nossa Senhora
Aparecida, referente à área da instituição localizada na: CR 87, LOTE 03, VALE DO
AMANHECER, Região Administrativa de Planaltina/DF. ASSUNTO:
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE TEMPLO RELIGIOSO/ ENTIDADE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.
DETERMINO, com alicerce no despacho da Assessoria Acompanhamento de Projetos, e
com fulcro no inciso II, do §6º, do art. 3º da Portaria Conjunta nº 10, de 5 de abril de 2024,
o SOBRESTAMENTO dos autos por até 30 (trinta) dias, a contar a data de publicação
deste despacho.

RODRIGO DELMASSO
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